
PROCESSO: 12.475-3/2017 

ASSUNTO: MONITORAMENTO  –  TAG  referente  ao  Contrato  nº 
18/2013/SECOPA

JURISDICIONADO: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DE MATO GROSSO
GESTORA: JULIANA FIUSA FERRARI

RESPONSÁVEIS:

EDUARDO CAIRO CHILETTO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CIRO RODOLPHO PINTO DE ARRUDA SIQUEIRA GONÇALVES
JOSÉ CELSO DORILEO LEITE
MÉTRICA CONSTRUÇÕES LTDA

RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Sobrevém  aos  autos  informação  do  Setor  de  Gerência  de  Processos 

Diligenciados  de  que  o  Ofício  1047/2018,  encaminhado  à  empresa  Métrica 

Construções Ltda., foi devolvido à este Tribunal, sob o motivo “mudou-se”.

É o relatório.

Decido.

Em buscas aos sistemas internos desta Corte de Contas e no Cadastro 

Único – CADUN, verifiquei que o endereço da empresa Métrica Construções Ltda foi 

atualizado perante a Receita Federal,  apontando, como atual,  o seguinte endereço:  

Avenida Ayrton Senna da Silva, n.º 830, Gleba Fazenda Palhano, Sala 203-B, CEP: 

86.050-460, Londrina – PR.

Dessa forma, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa,  DETERMINO o reenvio do Ofício de Citação 1047/2018 à empresa 

Métrica Construções Ltda.,  para que, em querendo, esta se manifeste nestes autos, 

dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do seu recebimento.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 1NTID0.



Assim,  encaminhem-se  os  autos  ao  Núcleo  de  Expediente  para  que 
promova o reenvio do Oficio supracitado.

Na sequência, encaminhem-se à G.C.P. de Diligenciados para o aguardo 

da defesa ou a certificação do decurso do prazo.

Após, na forma regimental, voltem-me os autos conclusos.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)
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